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ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
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RELATOR: LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: RIO BRANCO

NÚMERO OS: 8786/2018

EQUIPE TÉCNICA: SUZANE MARIA TEIXEIRA PEDROSO DE FIGUEIREDO

 

 

 

 

 

Trata-se das Contas Anuais de Governo, exercício de 2017, da Entidade em epígrafe, com o

objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de governo.

 

Corrobora-se com a equipe técnica que concluiu da seguinte forma:

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Gastos com pessoal do Poder Executivo acima do permitido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. -

  - Tópico - AA04 5.6.4.2. Limites Legais

1.2)   - Tópico - Gasto com pessoal acima do limite estabelecido no artigo 19, inciso III, da LRF. - AA04 5.6.4.2.

Limites Legais

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1)   - Tópico - Déficit financeiro por fonte de recurso, em desacordo com o artigo 8º e 50, I, da LRF - lc 101/2000

5.4.1. Situação financeira - Quociente da Situação Financeira (QSF) - Exceto RPPS

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) Não foi comprovada a realização de audiência pública na Câmara Municipal para a avaliação do

    -cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em desconformidade com o art. 9°, § 4°, da LRF

Tópico - 5.8.1. Audiências públicas

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) O Município de Rio Branco utilizou as fontes 00 e 19 para realizar abertura de créditos adicionais por
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Em Cuiabá-MT, 24 de Julho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA.

    - Tópico  - Superávit Financeiro, apesar da inexistência de recursos nelas. - FB03 4.1.3.1. Alterações

Orçamentárias

4.2) O Município de Rio Branco utilizou as fontes 00, 14, 15, 19, e 24 para realizar abertura de créditos adicionais

    - Tópico  - por excesso de arrecadação, apesar da inexistência de recursos nelas. - FB03 4.1.3.1. Alterações

Orçamentárias

5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1) Encaminhamento da prestação de Contas Anuais de Governo fora do prazo definido na Resolução

  - Tópico - Normativa nº 36/2012 - TP. - MC02 5.8.5. Prestação de Contas Anuais de Governo

 

 

Submete-se à apreciação superior.

VALDENIR FERREIRA MENDES

SUPERVISOR
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